INDICAÇÃO Nº    160       , DE 2001

INDICAMOS

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termos dos artigos constantes do Título V, Capítulo IV, da X Consolidação do Regimento Interno, para que Sua Excelência se digne adotar as providências necessárias visando reativar o ciclo II do ensino fundamental e o ensino médio, bem como instituir o ensino infantil, na E.E. "Marisa de Mello", localizada no bairro de Aricanduva, na Capital.

JUSTIFICATIVA

Após a chamada "reorganização", promovida pela Secretaria da Educação, a unidade escolar em referência perdeu as salas de ciclo II do ensino fundamental para uma outra escola da região, sendo que tal fato provocou, nesta última, a superlotação das salas de aula, tendo o mesmo ocorrido com o ensino médio, que passou para uma escola ainda mais distante.

Além disso, destacamos que há na região alta demanda pelo ensino infantil, tendo a escola duas salas de aula já equipadas para receber crianças nesta faixa etária. 

A E.E. "Marisa de Mello" fica  localizada em região extremamente carente da Capital, onde a constante ausência do Poder Público nas áreas fundamentais de atendimento à população tem causado o agravamento dos problemas vividos pela comunidade. Não justifica-se, portanto, que os atos praticados pelo Estado dificultem ainda mais a vida local, provocando, como aliás já provocou, o aumento da evasão escolar.

Por fim, ressaltamos o preceito constitucional do acesso ao ensino público e gratuito, disposto no artigo 208, inciso I, da Carta Magna Federal.

São estes os motivos que justificam a presente indicação.

Sala das Sessões, em       



Deputado CESAR CALLEGARI     
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